
15/04/24, 08:58 Município de Jurema

https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/D097A6D2/03AFcWeA60_CZ1lizJ5cOR3xgqn1ZDKl0DXaXDaU_RWdQaOrjskRLIcRb50Yze_… 1/1

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE JUREMA

GABINETE DO PREFEITO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO PORTARIA 132/2023

O Prefeito Constitucional do Município de Jurema, Estado
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo inciso IX, artigo 66 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO requerimento enviado ao departamento de
recursos humanos.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - CONCEDER licença sem vencimentos de 01 (um)
ano a(o) servidor(a) público(a) municipal o(a) Sr(a).
ARACELLI RAQUEL PINHEIRO DE FREITAS
TEODOZIO, portador(a) do CPF nº 050.029.124-19, contado
a partir de 01/04/2023.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito, em 05 de abril de 2023.
 
EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA
Prefeito
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